
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS VOTUPORANGA

PORTARIA Nº 52/2026 - DRG/VTP/IFSP DE 12 DE MARÇO DE 2026

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 1.481 de 9 de abril de
2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de
2015, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo como fiscais do Contrato 00010/2025, entre o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP CAMPUS VOTUPORANGA e a
empresa NETWARE TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA (CNPJ 19.452.240/0001-55).
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia voip com pabx em nuvem, com custo mensal, com 

softphone, instalação, configuração, manutenção preventiva, corretiva e perfectiva de software, treinamento, sistema de gestão, sistema 

de atendimento automático ura, 20 canais de comunicação, ligações ilimitadas fixo e móvel, local e ldn com portabilidade dos números 

atuais. Fornecimento de 14 aparelhos telefônicos ip em regime de comodato com suporte ao protocolo sip 2.0, com duas portas ethernet 

10/100 mbps ou superior, com tela gráfica com retroiluminação, tecla dedicada para viva-voz e mute e teclas de navegação e ajuste de 

volume.

Servidor Função

Eduardo de Pieri Prando Fiscal Titular

Eder Antonio Pansani Junior Fiscal Substituto I

Renato Araujo dos Santos Fiscal Substituto II

Art. 2º - A atuação dos fiscais ocorrerá durante a vigência do contrato.

Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

Ricardo Teixeira Domingues
Diretor-Geral

IFSP - Campus Votuporanga
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